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GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº. 001.14.08/2020 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 
FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r. (a )  MARIA JOELMA SOARES 

BARBOSA, portadora do CPF nº. 540.011.293-53 e RG nº. 2009056671-2, 

para exercer a função de Coo rdena do r (a )  da  Sa la  do  

E mpreende do r - S í mbo lo  DNS -2 ,  l o t ad o(a )  n a  Secre ta r ia  

de  Desen vo lv i men to  Eco nô mico ,  Tur i s mo   e  

E mpreende do r i s mo  do  M un ic íp io  de  Cra teús - CE conforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no 
Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 

791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, aos 14 dias de agosto do ano de 2020. 

 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO -  Go vern o  Mun ic ipa l  d e  
Cra t eú s - CE.  

** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * *

PORTARIA Nº. 002.14.08/2020 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 
FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r. (a )  ANTONIO DE LISBOA 

MARTINS, portador(a) do CPF nº. 091.174.073-20 e RG nº. 2008904547-

0, para exercer a função de Secretário (a) Executivo (a) –  S í mbo l o  

DNS R -1 ,  lo t a d o(a )  n a  Secre ta r ia  Munic ipa l  de  Despo r t o  

e  J uvent ude  de  Cra te ús -CE,   conforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, 

de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada no Diário 
Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, aos 14 dias de agosto do ano de 2020. 

 
 MARCELO FERREIRA MACHADO -  Go vern o  Mu nic ip al  d e  

Cra t eú s - CE.  
** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * *  

PORTARIA Nº. 003.14.08/2020 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r. (a )  JOSÉ FRANKS FERNANDES 

DE AZEVEDO, portador(a) do CPF nº. 041.450.723-16 e RG nº. 
2005015072284, para exercer a função de Chefe de Gabinete do Vice-

prefeito (a) –  S í mbo lo  DN S -2 ,  l o t ad o(a )  n o (a )  Gabinete do 

Prefeito/Vice Prefeito do  Munic íp io  de  Cra teús -CE,   conforme 
estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no 

Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 

791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, aos 14 dias de agosto do ano de 2020. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO -  Go vern o  Mun ic ipa l  d e  

Cra t eú s - CE.  

** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * *  

SECRETARIA DE SAÚDE 

 

RESOLUÇÃO nº 06/2020/CMS-Sec. Saúde/Crateús-CE. 

Conselho Municipal da Saúde do Município de Crateús 
 

Dispõe sobre a PROROGAÇAO dos mandatos de 

conselheiros municipais de Saúde de Crateús. 
 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Crateús-CE, em sua 05ª 

Reunião Ordinária de 2020 realizada no dia 20 de Maio de 2020, no uso das 
prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal 

nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 497 de 05 de abril de 2016. 

 
CONSIDERANDO a declaração de pandemia pela Organização Mundial de 

Saúde (OMS) e o Estado de Calamidade Pública reconhecida pelo decreto 

legislativo nº06 de 20 de março de 2020 e da Emergência de Saúde Pública 
da importância internacional decorrente do coronavirus covid-19 decretada 

pelo Ministro de Estado da Saúde em 03 de fevereiro de 2020 nos termos do 

disposto na lei nº13. 979 de 06 de fevereiro de 2020. 
 

CONSIDERANDO o decreto do Governo do Estado do Ceará nº33. 575 de 
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02 

05 de maio de 2020 que prorroga no âmbito estadual as medidas restritivas 

de enfrentamento a covid-19. 

 

CONSIDERANDO o decreto municipal nº910 de 23 de abril de 2020, que 

prorroga as medidas restritivas de enfrentamento ao covid-19. 

 

CONSIDERANDO que o mandato dos conselheiros municipais de saúde 

teria término na data de 20/06/2020. 
 

CONSIDERANDO a nota técnica de orientadora do CESAU recomendando 

a prorrogação dos mandatos dos atuais conselheiros municipais de saúde. 
 

Resolve: Art. 1º Aprovar a Prorrogação dos mandatos dos conselheiros 

municipais de saúde até o fim da prorrogação do decreto municipal que 
estabelece as medidas restritivas de enfrentamento a covid-19 e 

posteriormente formação de comissão eleitoral. 

 
SALA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, em Crateús, aos 20 de 

Maio de 2020. 

 

Bruno Rafael Alves de Almeida - Presidente do Conselho Municipal de 

Saúde de Crateús-CE. 

 
Domingos Moreira de Melo Filho - Vice Presidente do Conselho Municipal 

de Saúde de Crateús-CE. 
 

Francisco Jardel Ferreira Lima - Secretário Geral do Conselho Municipal 

de Saúde de Crateús-CE. 
 

HOMOLOGO a Resolução CMSC nº 05/2020. 
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